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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SARA N D 1 

PAÇO MUNICIPAL 
AVENIDA LONDRINA, 523 - FONE: 22-4665 - ex. POSTAL, 13 

CEP 86.985 - SARA~DI - PARANÁ 

D~CRETO NG 160-A/86. 

Súmula:- Regulamenta a Lei Municipal nº 119/86- 

de 02 de maio de 1986. 

Julio Bif~n, Prefeito Municipal de Sa 

randi , Estado do Paraná, na forma da 
Lei,Decreta: 

Art.lç)-Na forma do art.2Q- fica Regulamentada a Lei Municipal nÚm~ 
ro 119/86- de 02 de maio de 1986, que alterou a lei Munici - 
pal nº 06/83 - de 05.03.83, dispondo sobre antecipação de c2 
memoração dos feriados municipais, iniciativa da legislação 
federal pe~tinente. 

Art.2Q)-Revogadas as disposições em contrário, este mecreto entrará 
em vigor na data de sua publicação. 

Paço Municipal, 14 de junho de 1986. 
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PREFEITURA DO i\J1UNICIPIO DE SARA N D 1 

PAÇO MUNICIPAL 
AVENIDA LONDRINA, 523 - FONE: 22-4665 - ex. POSTAL, 13 

CEP 86.985 - SARANDI'- PARANÁ 

LEI N!l 119/86 

Súmula:- Dispõe sobre a antecipação de come - ~ ,. moraçao.de feriados a da outras providenci- 
as. 

A Câmara Municipal de Sarandi, Es 
tado do Paraná, aprovou e eu, Ju 
lie Bifon, Prefeito Municipal San 
ciono a seguinte Lei: 

·.\ 

Art. 12 - Serão comemorados por antecipação, nas segundas-feiras, os 
feriados qu~ caírem nos demais dias da semana, com exceção 
dos que ocorrerem nos s~badcs ·e domingos e dos dias lQ de 

janeirG (Confraternização Universal), lQ de maio (Dia Uni 
versal do.Trabalho)i 07 de setembro {Indepandencia), 25 de 

·dezembro (Natal) e Sexta-feira Santa.- 

Par,grafo dnico - Existindo mais da um feriado na masma semana, se 
r~o eles comemorados a partir da segunda feira subsequente. 

·' 
·Art. 22 - O ~oder Executivo Municipal regulamentari asta Lei no pra 

zo de 90 (noventa) dias, contados da data da ~ua publica-• 

A rt • 32 

- çao. 

Esta Lei ant~ar, em vigor na d~ta de sua publicaçic. 

Art. 4g - Revogam-se as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL, 02 de m·a'io de 1986 • 
\ 

CE? 
SIS .98 5 

~~x_. 
- :i_euo BIF~ 

Prefeito Municipal 
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Prefeitur"' Jnicípio de ~uranv,. 
PAÇü MUNICIPAL 

Rua Timbó, 6!25 • Caixa Postal 13 - Fone: 22.4666 . . . 
. Estado do Paraná 

l.[! NR 06/83 it ,,· 

' S~MULA:- Define os Feriados Municipais parr 
Saran.di. 

. , • A C~mara Municipal de Sarandi,:Estado do PE 
~ 

rana, aprovou, e eu, Julie Bifon, Prefeito• 
Municipal, sanciono~ seguinte Leii 

. ...__ 

A rt • lQ )- F ica,.m d·e"f inidos, de ela rados, feria dos civ !s e religiosos pa 
ra o M~nic!pio de Sarandi, os seguintes; 

C I V f S f I X OS ·: 
1·9 de Janeiro - Ano Novo.- 
21 de Abril - Tiradentes.- • 1 

lQ de Maio - Dia Universal do Trabalho.• 
07 de Setembro Independencia do Brasil.- 
15 de Novembro Proclamaç5o da _República.- 
14 de Outubro - Anivers~rio do Município.- l 

19 de Dezembro - Emancipa~io Política do Paran~.- 

CIVÍS MÓVEIS: 

Eleições Gerais no País.- 

RELIGIOSOS FIXOS: 

02 de Novembro - finados.- 

.. ~ 

. ' 08 de Dezembro Padroeira do Municlpio N. s. das 
r.raças. 

25 de Dezembro Natal - Nascimento de N. 5. .Jesus 
Cristo. 

,.i. , 

ílELICIOSOS M6VEIS: 

Sexta feira da Paixio.~ 
C o ri:i u s C h r is t i ... 

Art. 2Q)- Os Po~tos Facultativos, bem como outros feriados cuja decre 

taç;o se imponha, ser;o objetos de Ato do Poder Executiuo.- 
• l .• 

Art. JQ)• Revogadas as disposiç~es em contr~rio, esta 1ei entrar~, em 
vigor na data de s ua publicação. · 1 

PAÇO .MUNICIPAL, 05 de m~rço de 1.983. 

· ~~\~uir>. oo MUN/;.~ · 
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